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ERRATA AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 052/2024

Processo Licitatório Nº.: 079/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº.: 052/2024
Objeto Contratual: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

A Pregoeira e equipe de apoio, nomeados pela Portaria Municipal 019/2024, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o edital de Pregão Eletrônico 052/2024, que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

Verificando o respectivo edital foi constatado um equívoco quanto as casas decimais e intervalo de lances, sendo que:

Onde se lê: “ 9.7.2 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal.”

“O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (um centavo), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.”

“O prazo de entrega dos produtos será de 08 (oito) dias consecutivos após o recebimento da NAF que será encaminhada para o e-mail informado na Proposta de Preços;”

“Prazo de entrega: em até 8 (oito) dias consecutivos, a contar do recebimento por parte da contratada
da Ordem de Fornecimento.”

Leia-se: “9.7.2 - Serão desconsiderados os valores a partir da quarta casa decimal.”

“O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,001 (um milésimo centavo), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.”

“O prazo de entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da NAF que será encaminhada para o e-mail informado na Proposta de Preços;”

“Prazo de entrega: em até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do recebimento por parte da contratada da Ordem de Fornecimento.”

Estando, portanto, retificado o EDITAL, assina a Comissão de Licitação da portaria 019/2024 a presente errata ao edital do Processo Licitatório nº. 079/2024 e Pregão Eletrônico nº. 052/2024.
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